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RELATÓRIO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ANTÔNIO OSWALDO SCARPA (RELATOR CONVOCADO):
A Fundação Nacional do Índio - FUNAI impetrou habeas corpus contra ato supostamente coator do Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Ji-Paraná/RO, em favor do paciente FRANCISCO CANÁRIO CINTA LARGA. Noticia que o paciente foi denunciado pela prática dos crimes de formação de quadrilha (CP, art. 288) e usurpação de matéria-prima (diamantes) pertencentes à UNIÃO (art. 2º da Lei n. 8.176/91), e crime contra o meio ambiente (art. 55 da Lei n. 9.605/98), junto à Reserva Indígena Roosevelt.

Anuncia que a FUNAI peticionou requerendo a realização de perícia antropológica visando trazer aos autos elementos técnicos capazes de permitir a aferição da capacidade do paciente entender o caráter ilícito dos fatos que lhe são atribuídos e que tal petição foi indeferida pela autoridade impetrada.

Alega que “a r. decisão da digna autoridade impetrada feriu o direito à AMPLA DEFESA, ao DEVIDO PROCESSO LEGAL e a PARTICIPAÇÃO EM PARIDADE SIMÉTRICA, pilares do Estado Democratico de Direito, nos termos do art. 5º, incisos LIV e LV, da CF/88” (fl. 03).

Pede que seja concedida a liminar para que seja determinada a imediata realização da perícia antropológica a fim de aferir a real capacidade de discernimento do paciente quanto à ilicitude dos fatos que lhe foram imputados e, no mérito, requer a concessão da ordem, consolidando os efeitos da liminar.

Informações à fl. 49.

A PRR/1ª Região opinou pela denegação da ordem (fls. 56/57v).

É o relatório.

VOTO

O O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ANTÔNIO OSWALDO SCARPA (RELATOR CONVOCADO):
Esse o teor da decisão impugnada, que indeferiu o pedido de realização de perícia antropológica:

“Na fase de diligências o acusado Francisco Canário Cinta Larga solicita a realização de perícia antropológica, para se aferir a potencial consciência de ilicitude, bem como a sua inserção na comunidade envolvente (fls. 408/414).
A par das alegações do Procurador da FUNAI, verifico que o indígena em questão possui o ensino fundamental incompleto, sabendo ler e escrever, e reside em município contíguo a cidade de Cacoal/RO, com núcleo urbano em pleno desenvolvimento com contato cotidiano com não indígenas. Consta dos autos (fls. 56/58) que o indígena firmou contrato de compra e venda de veículo, praticando atos da vida civilizada.

Bem frisou o Ministério Público Federal em sua manifestação: ‘Com efeito, o exame dos autos e de outros semelhantes revela que a extração ilegal de diamantes da terra indígena Roosevelt e a associação entre índios e não índios para tais fins eram e são reconhecidas como ações criminosas por todos. Afinal, a exploração dos recursos minerais e o dano ambiental causados, pelo menos nos idos de 2003, eram largamente combatidos tanto pelos órgãos ambientais e protetores dos índios quanto pelos policiais que atuavam junto à terra indígena’.
Perante a autoridade policial demonstrou ter conhecimento da ilicitude dos fatos que lhe são imputados, apesar de não assumir que o combustível lhe pertencia. Neste sentido: (ACR 1999.01.00.039185-8/RR, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, Terceira Turma, DJ p. 106 de 05/04/2002).
Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de realização do laudo antropológico, ante o evidente grau de sociabilidade do indígena Francisco Canário Cinta Larga. Intime-se o Procurador da FUNAI da presente decisão.” (fl. 50).
Já das informações prestadas, destaco:

“Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal,

Em atenção ao Ofício/CTUR4 N. 2067/2013, desse sodalício, datado de 15 de outubro de 2013, aqui recebido via e-mail aos 16.10.2013, informo a Vossa Excelência que o paciente é réu no processo tombado sob o número 2007.41.01.003780-6, em que se apura a prática dos delitos previstos no art. 288 do Código Penal, art. 2° da Lei n. 8.176/91 e art. 55 da Lei n. 9.605/98.

Na ação penal em tela, a instrução já foi concluída, o Ministério Público Federal já ofereceu suas derradeiras alegações, pendente apenas que a defesa também o faça.

A perícia antropológica pretendida foi indeferida pela então juíza titular desta vara, ao argumento de ser evidente o grau de sociabilidade do indígena. Ulteriormente, indeferi o pedido de reconsideração daquela decisão, vez que constatei que o réu é eleitor, possui automóvel em seu nome e também é titular de Carteira Nacional de Habilitação; evidente, pois, sua integração à sociedade envolvente. Cópias das decisões citadas (fls. 323-324/355) seguirão anexadas ao presente ofício.

Sendo o que tenho a informar neste momento, reitero protestos de consideração e respeito.” (fl. 49).
Analiso o pleito.
Alega o impetrante que o constrangimento ilegal decorre da negativa de confecção de laudo antropológico e de estudo psicossocial do paciente, com o intuito de, considerando-se as peculiaridades sócio-culturais indígenas, aferir a imputabilidade penal do ora paciente.

Não merece ser acolhida a pretensão do impetrante. Com efeito, no caso dos autos, embora o paciente seja identificado como índio, é de se ressaltar que está integrado à sociedade e aos costumes da civilização, conforme pode se inferir da decisão de fl. 52, que manteve a decisão impugnada sob o fundamento de que “o réu é eleitor (fl. 351), possui automóvel registrado em seu nome (fl. 352) e também é titular de Carteira Nacional de Habilitação (fl. 353), evidente, pois, sua integração à sociedade envolvente” (fl. 52). Outro fator que demonstra estar o paciente integrado à sociedade é sua fluência na língua portuguesa, bem como o fato de ser casado, possuir escolaridade, conforme se verifica de seu depoimento de fls. 19/20.

Assim, entendo que o laudo antropológico pode ser dispensado em caso de prova inequívoca da integração do indígena à civilização, o que se verifica no caso.

Por oportuno, transcrevo, nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, constante do opinativo ministerial, verbis:

“CRIMINAL. HC. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PORTE ILEGAL DE ARMA. ÍNDIO. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. FALTA DE PERÍCIA ANTROPOLÓGICA. DISPENSABILIDADE. RÉU INDÍGENA INTEGRADO À SOCIEDADE. PLEITO DE CONCESSÃO DO REGIME DE SEMILIBERDADE. ART. 56, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 6.001/73. IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO POR CRIME HEDIONDO. ORDEM DENEGADA.

I. Hipótese em que o paciente, índio Guajajara, foi condenado, juntamente com outros três co-réus, pela prática de tráfico ilícito de entorpecentes, em associação, e porte ilegal de arma de fogo, pois mantinha plantio de maconha na reserva indígena Piçarra Preta, do qual era morador.

II. Não é indispensável a realização de perícia antropológica, se evidenciado que o paciente, não obstante ser índio, está integrado à sociedade e aos costumes da civilização.

III. Se os elementos dos autos são suficientes para afastar quaisquer dúvidas a respeito da inimputabilidade do paciente, tais como a fluência na língua portuguesa, certo grau de escolaridade, habilidade para conduzir motocicleta e desenvoltura para a prática criminosa, como a participação em reuniões de traficantes, não há que se falar em cerceamento de defesa decorrente da falta de laudo antropológico.

IV. Precedentes do STJ e do STF.

V. Para a aplicação do art. 56, parágrafo único, da Lei n. 6.001/76, o qual se destina à proteção dos silvícolas, é necessária a verificação do grau de integração do índio à comunhão nacional.

VI. Evidenciado, no caso dos autos, que o paciente encontra-se integrado à sociedade, não há que se falar na concessão do regime especial de semiliberdade previsto no Estatuto do Índio, o qual é inaplicável, inclusive, aos condenados pela prática de crime hediondo ou equiparado, como ocorrido in casu. Precedentes.

VII. Ordem denegada.”
(STJ – HC 30113/MA, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 05/10/2004, DJ 16/11/2004, p. 305).

“Reintegração de posse. Alegação de posse imemorial pelos indígenas. Prova indeferida. Cerceamento de defesa.

1. Afirmando as instâncias ordinárias que é inútil a prova antropológica, diante dos elementos já disponíveis, não há falar em cerceamento de defesa.

2. Comprovada a posse, presente a Súmula n. 07 da Corte, não tem passagem o especial, impróprio o dissídio.

3. Recursos especiais não conhecidos.”
(REsp 264654/AL, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 13/11/2001, DJ 18/02/2002, p. 412).
“HABEAS CORPUS. ESTUPRO. ART. 213 DO CÓDIGO PENAL. ÍNDIO. NULIDADE. COMPETÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. FALTA DE EXAME ANTROPOLÓGICO. NOMEAÇÃO DE UM SÓ DEFENSOR PARA OS DOIS RÉUS, COM DEFESAS COLIDENTES. IMPEDIMENTO DE ASSISTÊNCIA DA FUNAI. FALTA DE INTÉRPRETE NO INTERROGATÓRIO. PREVALÊNCIA DA DEFESA PRÉVIA FORMULADA PELO ADVOGADO INDICADO PELO PACIENTE ANTES, POR IMPLÍCITA REVOGAÇÃO DO MANDATO. INADMISSÃO DE DEFENSOR CONSTITUÍDO.

Competência - Súmula 140 - Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar crime em que o indígena figure como autor ou vítima.

Havendo prova inequívoca de ser o índio completamente integrado na civilização, sendo eleitor, habilitado para dirigir veículo, operador em instituição financeira, pode o Juiz prescindir do laudo antropológico para aferir a imputabilidade penal.

(...)

Sendo o paciente pessoa integrada na sociedade civilizada, não torna imprescindível a tutela da Funai.

Só se faz necessária a presença de intérprete no interrogatório, se o acusado não falar ou não entender a nossa língua (art. 193 do CPP), o que não ocorre no presente caso por tratar-se de índio alfabetizado, eleitor e integrado à nossa civilização, falando fluentemente a língua portuguesa.

O paciente indicou o seu defensor em 29 de julho de 1992 - dia do seu interrogatório -, motivo pelo qual presume-se que o outro patrono antes indicado não detinha mais poderes para representar o ora paciente. Por outro lado, os advogados da FUNAI também não tinham poderes conferidos pelo ora paciente para assisti-lo. Desse modo, só poderia prevalecer a defesa firmada pelo Dr. Edidácio Gomes Bandeira.

Súmula 523, STF: ‘No processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, mas sua deficiência só anulará se houver prova de prejuízo para o réu.’ No presente caso este não restou demonstrado.

Ordem denegada em relação ao paciente Benkaroty Kayapó e concedida, de ofício, à co-ré Irekran, visto que se encontrava, consoante o acórdão recorrido, em fase de aculturamento.”
(STJ – HC 9403/PA, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 16/09/1999, DJ 18/10/1999, p. 242). 
“EMENTA: ÍNDIO INTEGRADO À COMUNHÃO NACIONAL. CONDENAÇÃO PELO CRIME DO ART. 213 DO CODIGO PENAL. DECISÃO QUE ESTARIA EIVADA DE NULIDADES. DENEGAÇÃO DE HABEAS CORPUS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RENOVAÇÃO DO PEDIDO PERANTE ESTA CORTE, À GUISA DE RECURSO. (...). É de natureza civil, e não criminal (cf. arts. 7º e 8º da Lei n. 6.001/73 e art. 6º, parágrafo único, do CC), a tutela que a Carta Federal, no caput do art. 231, cometeu à União, ao reconhecer ‘aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam’, não podendo ser ela confundida com o dever que tem o Estado de proteger a vida e a integridade física dos índios, dever não restrito a estes, estendendo-se, ao revés, a todas as demais pessoas. Descabimento, portanto, da assistência pela FUNAI, no caso. Sujeição do índio às normas do art. 26 e parágrafo único, do CP, que regulam a responsabilidade penal, em geral, inexistindo razão para exames psicológico ou antropológico, se presentes, nos autos, elementos suficientes para afastar qualquer dúvida sobre sua imputabilidade, a qual, de resto, nem chegou a ser alegada pela defesa no curso do processo. Tratando-se, por outro lado de ‘índio alfabetizado, eleitor e integrado à civilização, falando fluentemente a língua portuguesa’, como verificado pelo Juiz, não se fazia mister a presença de intérprete no processo. Cerceamento de defesa inexistente, posto haver o paciente sido defendido por advogado por ele mesmo indicado, no interrogatório, o qual apresentou defesa prévia, antes de ser por ele destituído, havendo sido substituído, sucessivamente, por Defensor Público e por Defensor Dativo, que ofereceu alegações finais e contra​rrazões ao recurso de apelação, devendo-se a movimentação, portanto, ao próprio paciente, que, não obstante integrado à comunhão nacional, insistiu em ser defendido por servidores da FUNAI. Ausência de versões colidentes, capazes de impedir a defesa, por um só advogado, de ambos os acusados, o paciente e sua mulher. (...) Habeas corpus apenas parcialmente conhecido e, nessa parte, indeferido.”
(HC 79530, Relator(a): Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, julgado em 16/12/1999, DJ 25.02.2000 PP-00053 EMENT VOL-01980-03 PP-00568 RTJ VOL-00172-02 PP-00582).
Diante do exposto, denego a ordem.

É como voto.
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